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PLANO DE TRABALHO 
 
 

 
I – IDENTIFICAÇÃO: 
 

 
1.1. Tipo de Parceria: Termo de Colaboração 
       
1.2. Da Ação:  
Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias; 

 
1.3. Da Organização da Sociedade Civil – OSC: 

 Nome: Instituto do Deficiente Audiovisual de Votuporanga  
 CNPJ: 02.197.503/0001-24 
 Endereço: Maria de Freitas Leite  
 Número: 2704                                       
 Bairro: Vila Nova  
 CEP: 15.501-215 
 Município: Votuporanga 
 Telefone: 17-3406-4684 
 E-mail: socialbruna@gmail.com  

 
1.3.1 - Identificar qual o segmento de atuação: 
 

( ) Famílias 
( ) Idoso 
( ) Crianças e Adolescentes 
(x) Pessoa com Deficiência 
( ) População de Rua 
( ) Outros 
 
 

1.4. DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA OSC: 
 

Dados do Presidente: 
Nome: José Rubens Ferreira  
RG: 17.871.837-3 
CPF: 098.172.148-69 
Endereço: Rua Alagoas   
Número: 3448                                 
Bairro: Centro  
CEP: 15.505-169 
Município: Votuporanga/SP 
Celular: 17-99715-3500 
E-mail: jooserubens@gmail.com  
 

 
1.5. DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELO PLANO DE TRABALHO: 
 

Dados do Técnico Responsável 
Nome: Bruna Paula Freitas de Sousa  
Cardo/Função: Assistente Social 
Formação Profissional: Serviço Social  

mailto:socialbruna@gmail.com
mailto:jooserubens@gmail.com


  

3 

 

Nº do Órgão de Classe: 53.987 
Endereço: Rua Dimas Liévana de Camargo  
Numero: 730 
Bairro: Pacaembu III 
CEP: 15.507-241 
Município: Votuporanga/SP 
Celular: 17-99602-8163 
E-mail: brunapfs@outlook.com  

 
II – PRAZO DE EXECUÇÃO: 
06 meses a partir da assinatura do Termo de Colaboração. 

 
III – META E PÚBLICO A SER ATENDIDO: 
 Meta 01 –Atender 35 pessoas com deficiência de ambos os sexos. 
 
IV – CUSTO UNITÁRIO PARA ESTIPULAÇÃO DA META E DO ORÇAMENTO: 

 
Custo unitário por atendido R$ 1.428,57 
Custo total para execução da meta R$ 50.000,00 

 
V - JUSTIFICATIVA: 
 

O Instituto do Deficiente Audiovisual de Votuporanga (IDAV) atua desde 1997 no município de 
Votuporanga, acumulando 28 anos de experiência no atendimento a famílias locais e regionais, com foco na 
garantia de direitos socioassistenciais. Seu público-alvo é composto por pessoas com deficiência visual e/ou 
auditiva, sendo referência no atendimento especializado a esse segmento. 

Atualmente, o IDAV destaca-se como a única Organização da Sociedade Civil (OSC) no município a 
ofertar atendimento específico e contínuo a pessoas com deficiência visual e auditiva, assegurando 
acompanhamento qualificado e atenção integral às suas demandas. A instituição possui certificação nacional e 
mantém atualizadas suas inscrições junto aos conselhos municipais, especialmente no Conselho Municipal da 
Pessoa Idosa e no Conselho Municipal de Assistência Social, por meio dos quais desenvolve projetos que 
fortalecem e qualificam os serviços prestados. 

A OSC está localizada na região central do município de Votuporanga, próxima a territórios com elevados 
índices de vulnerabilidade social, como os bairros São João, Jardim Umuarama e Vila Marin. Essa localização 
estratégica facilita o acesso do público atendido e possibilita a articulação com a rede local, incluindo 
equipamentos públicos, outras OSCs e serviços municipais. 
Em conformidade com a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, o IDAV oferta atendimentos 
especializados voltados a pessoas com deficiência, pessoas idosas e suas famílias, especialmente aquelas que 
apresentam algum grau de dependência ou que tiveram suas limitações agravadas por situações de violação de 
direitos. Entre essas situações, destacam-se: exploração indevida de imagem, isolamento social, atitudes 
discriminatórias e preconceituosas no ambiente familiar, negligência nos cuidados, sobrecarga do cuidador e 
desvalorização das potencialidades da pessoa atendida, fatores que comprometem o desenvolvimento da 
autonomia e ampliam os riscos sociais. 

Diante desse contexto, a instituição, por meio de sua equipe técnica, desenvolve ações, atividades, oficinas 
e projetos voltados à promoção da autonomia, inclusão social e melhoria da qualidade de vida dos usuários, 
buscando minimizar vulnerabilidades e prevenir situações de risco, além de fortalecer vínculos familiares e 
comunitários. 

Nesse sentido, a presente proposta de plano de trabalho justifica-se pela necessidade de qualificar e 
ampliar o atendimento ofertado às pessoas com deficiência, em consonância com a Tipificação Nacional dos 
Serviços Socioassistenciais, especialmente no âmbito do Serviço de Proteção Social Especial. 

Serão contratados 03 educadores sociais para a realização de oficinas distintas, sendo: 01 educador social 
para oficina de música, 01 educadora social para oficina de pintura em tecido e 01 educador social para oficina de 
Braille. As atividades visam fomentar ações socioeducativas que promovam o desenvolvimento de habilidades, a 
comunicação, a inclusão social, a criatividade e a autonomia dos atendidos, contribuindo para o fortalecimento da 
convivência, da participação ativa e do desenvolvimento pessoal dos usuários. 
Tais oficinas contribuem diretamente para a autoestima, o fortalecimento de vínculos e a participação ativa dos 
usuários. 

mailto:brunapfs@outlook.com
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Destaca-se que os usuários frequentam o serviço três vezes por semana, às terças, quartas e quintas-feiras, 
período no qual são ofertadas três refeições diárias: café da manhã, almoço e lanche da tarde. Dessa forma, o 
fornecimento de alimentação adequada é indispensável para assegurar condições dignas de permanência e 
participação nas atividades. 

A aquisição de uniformes para os atendidos também se mostra relevante, pois promove a identidade 
institucional, o sentimento de pertencimento, além de contribuir para a organização e padronização do ambiente 
do serviço. Além das oficinas propostas, a presente parceria contempla o custeio parcial de vale-alimentação aos 
colaboradores e a aquisição de gás de cozinha, itens essenciais para a manutenção e continuidade dos serviços 
ofertados pela OSC. O apoio a essas despesas contribuirá para a redução da utilização de recursos próprios da 
instituição, possibilitando maior sustentabilidade financeira e garantindo melhores condições para a execução das 
atividades e atendimento qualificado aos usuários.  

Por fim, ressalta-se que a presente parceria eleva a qualidade dos serviços prestados, garantindo maior 
efetividade nas ações desenvolvidas e melhorando significativamente o atendimento ao público, em especial às 
pessoas com deficiência. 
 
VI - OBJETIVOS: 
 
6.1. Objetivo Geral:  
 
Fortalecer a oferta do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, promovendo a 
autonomia, a inclusão social, a melhoria da qualidade de vida e o fortalecimento dos vínculos familiares e 
comunitários das pessoas com deficiência visual e/ou auditiva atendidas pela OSC, por meio da contratação de 
educadores sociais para execução de oficinas socioeducativas, custeio  parcial do vale alimentação aos 
profissionais vinculados ao serviço,  e a aquisição de uniformes, contribuindo para a redução de vulnerabilidades, 
a prevenção de situações de risco e a garantia de direitos, conforme a Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais. 
 
 
6.2. Objetivos Específicos: 
 

• Promover a convivência, a autonomia e a participação social dos usuários por meio da Oficina de 
Música “Som e Expressão”, que estimula a interação, a expressão e o fortalecimento de vínculos; 

• Desenvolver habilidades, criatividade e valorização das potencialidades individuais por meio da 
Oficina de Pintura em Tecido “Arte em Tecidos”, favorecendo a autonomia e a inclusão social; 

• Estimular a autonomia, a coordenação motora, a aprendizagem e a autoconfiança dos usuários com 
deficiência visual por meio da Oficina de Braile, com atividades adaptadas e acompanhamento 
individualizado; 

• Contribuir para a manutenção dos serviços da OSC por meio do custeio de vale-alimentação e gás de 
cozinha, reduzindo a utilização de recursos próprios e garantindo a continuidade do atendimento aos 
usuários. 

 
 
VII – METODOLOGIA: 
 

O serviço será executado de forma continuada pela equipe técnica da OSC e pelos 03 educadores sociais 
contratados, responsáveis pelas oficinas de Música, Pintura em Tecido e Braille. As atividades serão desenvolvidas 
de forma paralela à rotina do serviço já ofertado pela instituição, garantindo a participação de todos os usuários 
atendidos. 

As oficinas ocorrerão semanalmente, com atividades adaptadas às especificidades das pessoas com 
deficiência visual e/ou auditiva, visando estimular a autonomia, a convivência, a inclusão social, a criatividade e 
o fortalecimento de vínculos. Os usuários frequentam a instituição três vezes por semana, período em que recebem 
café da manhã,   almoço e lanche da tarde, assegurando condições adequadas para participação nas atividades. 

Para aquisição dos uniformes, serão realizados, no mínimo, 03 orçamentos com fornecedores distintos, 
sendo selecionada a proposta com melhor custo-benefício, observando critérios de qualidade, economicidade e 
prazo de entrega. O mesmo procedimento será adotado para aquisição de gás de cozinha e demais itens necessários 
à execução do serviço. 
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A equipe técnica realizará o acompanhamento das atividades por meio de registros de participação e avaliações 
periódicas, visando garantir a qualidade do atendimento e o alcance dos objetivos propostos. 
 
 
VIII – QUADRO DE AÇÕES/ATIVIDADES:  
 

Objetivo Geral Objetivos 
Específicos 

Especificação das 
Ações/Atividades 

Indicadores de 
Resultados  

Indicadores 
de Impactos  

Meios de 
Verificação 

Fortalecer a oferta 
do Serviço de 

Proteção Social 
Especial para 
Pessoas com 
Deficiência, 

promovendo a 
autonomia, a 

inclusão social, a 
melhoria da 

qualidade de vida 
e o fortalecimento 

dos vínculos 
familiares e 

comunitários das 
pessoas com 

deficiência visual 
e/ou auditiva 
atendidas pela 

OSC, por meio da 
contratação de 

educadores sociais 
para execução de 

oficinas 
socioeducativas e 
da aquisição de 

uniformes, 
contribuindo para 

a redução de 
vulnerabilidades, a 

prevenção de 
situações de risco 

e a garantia de 
direitos, conforme 

a Tipificação 
Nacional dos 

Serviços 
Socioassistenciais. 

 

Promover a 
convivência, a 
autonomia e a 
participação 
social dos 

usuários por 
meio da 

Oficina de 
Música “Som 
e Expressão”, 
que estimula a 

interação, a 
expressão e o 
fortalecimento 

de vínculos 

Oficina de 
Música som e 

Expressão 

Potencializar a 
convivência, a 
autonomia e a 
participação 
social dos 
usuários 

Ampliação 
da 

participação 
social, 

melhoria da 
convivência 

e 
fortalecime

nto de 
vínculos. 

Relatórios 
mensais 
descritivos, 
relatórios 
fotográfico
s, lista de 
participaçã
o  

 
 

Desenvolver 
habilidades, 

criatividade e 
valorização das 
potencialidades 
individuais por 

meio da 
Oficina de 
Pintura em 

Tecido “Arte 
em Tecidos”, 
favorecendo a 
autonomia e a 
inclusão social 

Oficina de 
Pintura em 

Tecido “Arte em 
Tecidos 

Desenvolver 
habilidades, 

criatividade e 
valorização das 
potencialidades 

individuais 

Desenvolvi
mento da 

autonomia, 
autoestima 

e 
valorização 

das 
capacidades 
individuais. 

Estimular a 
autonomia, a 
coordenação 

motora, a 
aprendizagem e 
a autoconfiança 

dos usuários 
com deficiência 
visual por meio 
da Oficina de 
Braile, com 
atividades 

adaptadas e 
acompanhamen

to 
individualizado 

 

Oficina de Braile 

Estimular a 
autonomia, 

coordenação 
motora, 

aprendizagem e 
autoconfiança 

Ampliação 
da 

autonomia 
pessoal e 
inclusão 
social de 
pessoas 

com 
deficiência 

visual. 
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IX – CRONOGRAMA DE ATIVIDADES MENSAIS: 
 

 
X – CRONOGRAMA DE ATIVIDADES SEMANAL: 
 

Ações/Atividades Horário 
Dia Semana 

Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado Domingo 
Oficina Som e 

Expressão 
08h30min ás 

11h30min  
 X      

Oficina de Artes em 
Tecido 

08h30min ás 
11h30min 

   X    

Oficina de Braile 
08h30min ás 

11h30min 
  X     

 
 

XI - QUADRO RECURSOS HUMANOS DO SERVIÇO CONTRATADOS PELA OSC: 
 
 

Quantidade Formação Profissional Função 
Carga 

Horária 
Semanal 

Fonte 
Pagadora 

Vínculo 
Empregatício 

01 Ensino Médio completo  
Educador Social  

(Oficina de música) 
03h  Federal STPJ 

01 Ensino Médio completo 
Educador Social 

(Oficina de pintura) 
03h   Federal  STPJ 

01 Ensino Superior completo 
Educador Social 

(Oficina de Braile) 
03h   Federal  STPJ 

 
 

XII - PLANO DE APLICAÇÃO DO RECURSO DE COFINANCIAMENTO:  
 

Natureza da Despesa 
Fonte de Recurso 

Federal 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS R$ 11.000,00 
Gêneros Alimentícios R$ 11.000,00 
GASTOS ADMINISTRATIVOS R$ 0,00 
Combustível R$ 0,00 
Material de Expediente R$ 0,00 
MATERIAIS R$ 2.100,00 
Material de Higienização e Limpeza R$ 0,00 
Uniformes R$ 2.100,00 
Material Esportivo R$ 0,00 
Enxoval R$ 0,00 
Outros Materiais R$ 0,00 
MATERIAIS DE CONSUMO R$ 0,00 
Brinquedos R$ 0,00 
RECURSOS HUMANOS R$ 13.500,00 
Salários e Ordenados R$ 0,00 
Férias R$ 0,00 
13º Salário R$ 0,00 

Ações/Atividades 1º 
Mês 

2º 
Mês 

3º 
Mês 

4º 
Mês 

5º 
Mês 

6º 
Mês 

7º 
Mês 

8º 
Mês 

9º 
Mês 

10º 
Mês 

11º 
Mês 

12º 
Mês 

Oficina Som e Expressão  X X X X X X       

Oficina de Artes em Tecido X X X X X X       

Oficina de Braile  X X X X X X       
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Vale Alimentação R$ 13.500,00  
Aviso Prévio R$ 0,00 
INSS R$ 0,00 
FGTS R$ 0,00 
IRRF R$ 0,00 
Contribuição do PIS R$ 0,00 
Multa Rescisória FGTS R$ 0,00 
Rescisão de Contrato de Trabalho R$ 0,00 
SERVIÇOS DE TERCEIROS R$ 21.600,00 
Consultoria/Assessoria Contábil  R$ 0,00 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física R$ 0,00 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 21.600,00 
LOCAÇÃO R$ 0,00 
Imóvel R$ 0,00 
UTILIDADES PÚBLICAS R$ 1.800,00 
Água e Esgoto R$ 0,00 
Energia Elétrica R$ 0,00 
Gás R$ 1.800,00 
Telefone R$ 0,00 
Internet R$ 0,00 
TOTAL GERAL R$ 50.000,00 

 
 
XIII – DO CRITÉRIO PARA REALIZAÇÃO DO RATEIO ADMINISTRATIVO: 
 

Não será realizado rateio administrativo. 
 
 

XIV – DAS DESPESAS A SEREM INCLUÍDAS NO RATEIO ADMINISTRATIVO: 
  
Não há despesas a serem incluídas no rateio administrativo. 
 
 
 

XV – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DOS RECURSOS DE COFINANCIAMENTO: 
 

COFINANCIAMENTO FEDERAL 
Parcela Única R$ 50.000,00 

 
 
                                                                                                                    Votuporanga – SP,13 de maio de 2026 

 
 

 
José Rubens Ferreira 

Presidente 
 
 

 
 

Bruna Paula Freitas de Sousa 
Assistente Social/CRESS:53.987 


